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O Projecto de Proposta de Lei da 

Concorrência, aprovado pelo 

Conselho de Ministros, prevê 

alterações significativas à actual Lei 

n.º 18/2003, em harmonia com o 

Direito da União Europeia.  
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Novo Projecto de Proposta de Lei da Concorrência  

No final do mês de Outubro, o Conselho de Ministros aprovou um projecto 

de proposta de lei da concorrência (“Projecto”), que se encontra em 

discussão pública até 5 de Dezembro. Este Projecto visa rever a actual Lei 

n.º 18/2003, de 11 de Junho (“Lei da Concorrência”), e a Lei n.º 39/2005, 

de 25 de Agosto (“Estatuto de Clemência”), de forma a dar cumprimento às 

medidas do memorando de entendimento de ajuda financeira de Portugal. 

A revisão da Lei da Concorrência e do Estatuto de Clemência compreende 

diversas alterações destinadas, sobretudo, a uniformizar o Direito nacional 

da concorrência com o Direito da União Europeia. 

No domínio antitrust, é de destacar a uniformização do elenco 

exemplificativo de práticas proibidas, de harmonia com os artigos 101.º e 

102.º do TFUE, bem como a eliminação do procedimento de avaliação 

prévia da AdC, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1/2003. 

Quanto ao processo sancionatório das práticas restritivas são de destacar 

duas novidades, que vêm conferir natureza distinta ao processo de contra-

ordenação de concorrência. Por um lado, a consagração do procedimento de 

transacção nas fases de inquérito e instrução, conferindo-se ao visado a 

possibilidade de, por iniciativa própria ou a pedido da AdC, apresentar uma 

proposta de transacção, em harmonia com o regime do Regulamento (CE) 

n.º 622/2008. Por outro, a possibilidade de aceitação pela AdC de 

compromissos das empresas susceptíveis de eliminar os efeitos 

anticoncorrenciais, medida já prevista pelo Regulamento (CE) n.º 1/2003. 

No controlo das operações de concentração, o Projecto altera o critério do 

“volume de negócios” de sujeição obrigatória de uma operação de 

concentração a notificação prévia, em que o volume de negócios realizado 

individualmente em Portugal por, pelo menos duas das empresas, passa a 

ser superior a 5 milhões de euros e não já a 2 milhões de euros, bem como 

estabelece novos critérios de isenção de notificação prévia, uniformizando 

o actual regime com o Regulamento (CE) n.º 139/2004. 

Nos auxílios públicos, o regime mantém-se, no essencial, idêntico, sendo, 

no entanto, de destacar a eliminação da referência às indemnizações 

compensatórias, o que se pode justificar pela revisão em curso do regime 

dos serviços de interesse económico geral e da jurisprudência Altmark.  

O Projecto define ainda os poderes da AdC no âmbito de inspecções e 

auditorias às empresas, prevendo que essas acções sejam notificadas com 

uma antecedência de, pelo menos, 10 dias úteis e, ao nível das sanções, 

altera os prazos gerais de prescrição dos procedimentos de contra-

ordenação e das sanções de 5 para 6 anos. Nos recursos, salienta-se a 

criação de um tribunal especializado da concorrência, regulação e 

supervisão.  

Embora as actuais propostas de alteração sejam meritórias, não poderá 

deixar de se assinalar que o Projecto é omisso quanto às acções de 

indemnização por infracção das regras de concorrência e à sua articulação 

com o estatuto de clemência, constituindo também esta uma oportunidade 

para se discutirem estas duas matérias. 
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